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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°2 136/12022  

ALTERA 0 ARTIGO 54 DA LEI MUNICIPAL N° 
2.130/2022 QUE DISPÕE SOBRE 0 PLANO 
DE CARGOS E CARREIRAS DO QUADRO  
TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO  
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  
MATEUS. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  
ESTABELECE 	NORMAS 	DE 
ENQUADRAMENTO E DIRETRIZES PARA A 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. ATUALIZA 
TABELA DE VENCIMENTO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS  

0 Prefeito Municipal de  Sao  Mateus, 
Estado do Espirito Santo. FAÇO SABER que 
a  Camara  Municipal de São Mateus 
aprovou e sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art.  1° Fica alterado o artigo 54 da Lei Municipal n° 
2.130/2022, datada de 28 dias do mês de novembro do ano de 2022, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.54. Ficam revogadas as disposições em  
contrário." 

Art 2°. Os demais dispositivos da Lei Municipal n° 
2.130/2022 permanecerão inalter dos. 
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